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LEI MUNICIPAL Nº. 4.835, DE 19 DE AGOSTO DE 2019 
 

(Institui a Campanha Dezembro Verde - Não ao abandono de Animais no Município 
de Lucélia). 

 
 

O Prefeito Municipal: 
Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado 
de São Paulo, “Decreta” em Sessão Ordinária do dia 
05.08.2019, o Projeto de Lei Legislativo nº. 015/2019, 
Processo nº. 256/2019 e Eu Sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1º - Fica instituído, no calendário oficial do 
Município, o mês de reflexão sobre o abandono de animais, a ser celebrado 
anualmente no mês de dezembro, recebendo a denominação de Dezembro Verde - 
Não ao Abandono de Animais no município de Lucélia. 

 
Artigo 2º - A finalidade da Campanha Dezembro Verde 

tem como objetivo: 
 

I - Conscientizar a população de que o abandono de animais é crime, 
além de ser ato cruel e o abandono pode acarretar na morte do animal; 

 
II - Dar maior visibilidade ao tema estimulando a prevenção ao 

abandono de animais, empregando recursos visuais de impacto; 
 
III - Contribuir para melhoria dos indicadores relativos ao abandono 

de animais; 
 
IV - Ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao abandono 

de animais por meio de ações integradas envolvendo a população, órgãos públicos e 
organizações que atuam na área. 

 
Artigo 3º - A campanha deverá ser realizada todos os 

anos no mês de dezembro, época em que o número de abandono de animais 
aumenta em razão da proximidade das férias. 

 

Artigo 4º - A despesa decorrente da execução da 
presente Lei correrá por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 
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Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 19 dias do mês 

de agosto de 2019. 
 
 
 
                                                      CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 

                                                        PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado no Setor de Administração, publicado por 
afixação no lugar público de costume e na Imprensa local. 

 
 
 

                      CÍNTIA REGINA RICARDO 
                        SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 


